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ADVOCAciA GERAL DA IDNIÃO
PROCURADOlÚA GERAL FEDERAL.

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua r.A:ayrink'Veiga.09;220 andar- Centro - R!o'de J~eiÍ'o'-Cep 20.090~OSO

TeL (21) 3037-373113037·3208 - Fax: (2I) 3037-3206

No" N" 0072-20l5-AGUIPGFIPFEIlNPIICOOPI-LBcL
PROCESSO N°.52400.007732-2015-14

. INTERESSADO: Diretoria dePatentes ... " .•
ASSUNTO: Renovação do programa PaterttesVerdes.

" .. :, . - .. "

Senho~Procuflido~-Chefe daPFE- ÍNPI, .

I.CONSIDERAÇÕESINICllis ' .
. .. ' ...

, .. ' .. ' '.
1. •. ". ·A· Diretoria de Patentes submete à apred 'ção da Procuradoria minuta de

. resolução, dedicada à 'renovação do programa Patentes V erddsdo INPI. O teor do programa' foi .
. . . . . . I ..

, , . examinado pela Procuradoria..rnedianteaNota,N00376-2013-AGUIPGFIPFE/INPUCOOP~_ .
. LBC-2.2, aprovada pelo Procurador"Chefe, por meio do. Despac;ho' nO. 679/2013- .
AGUIPGFIPFE/JNPUCOOPI-MSM"3.2.3,. "

2.. ' .., _ A primeiiaversãodoprograma foi e)(aniinadâ~~laProc'uradoria mediante aNota .
nOOÚ63~2012:AGU/P(}FIPFE/INPUCÓOPI_ALB:;2.8, delavJado Procurado~ ..Federal André
.Luis Ba1loussi~r Ancora da Lui; A notatéçnicafoiaprovada p~lo Procurador-Chefe, medi~te o .

. . . . . • . " ... I ..
. Despacho nO0130/2012-AGU/PGFIPFE/INPI/COOPI_MSM_3;~.3; .

. 3.. ·'Alémd~precitadas:notas t~chica~; aprocur~dlaabord(ju' ote~adaspatentes •"
verdes quando se manifestou acerca do Projeto de Lei do Sena\1\>nO158/2012. Aproposta tein '.'

. por objetivo inserir na Lei nO9.279/96 hormas estabelecendoloexan1epr~OritâriOde patentes ;...
verdes. A Nota .nO'0428-2012-AGUIPGFIPFE/INPUCOOPI-L~C-2.8manlfestou_se deforma'
contrária à proposição le~islativa,por ellteiiderque a matéri~ constitui objeto dediscipli~a .
intemadaautarquia.> .

. '",- ...

4; ..... O MÉMORANDÓ/INPIIDIRPA W 022f2015apresenta. a motivação da'
renovàçãódôprograma nos seguintes termos (fls. 03):

• o,, • " •. . . . - ... .

"ADIRP A;entende que existem nicl.lOsISPeCí~co~depedidosde pàtente
.:,.que.necessitam de fluxos.processuaiSdiferenciados em relação ao fluxo

convencional,séndc;>que os depositantes .ue possuemtais pedidosem seu

.,',
..



, "

" ' .. " .' .. -' ',",' ' ....

portfólio' depatent~sariseia1Í1 por 'respostas mais céleres por parte.do ' '
, !NPL" "

, 5. ' A i-enovaçã~ do projeto. encontra-se plei-tamentejustíficadopela Diretoria de
, Patentes: RessalteCse a,subsistência das razões apontadas nas versÕes anteriores do programa.

o • ," ,

. '- .

, 11.TEOR DA MINUTA,
"

',' 6., ' ,Amiliutade resolução (fls. (4) tã(Homentealleráadatade vigênciá da
, 'Resolução nO131/20 14;in verbis:

- .,}

í-,'

.. , '-.',". '- -.' ..., ,

Art. ,1° Prorrogar, por um ano, o prato conce<Jidopelo artigo 13, da '
',Resoluçãô' nO131,de 15de abril d62014,que expande e disciplinaexame' "

prioritário 'de,' pedidos ' dePai~ntes verdes, no ámbito 'do INPI, os
procedimentos relativos aoProgrJmaPiloto relacioriadosao tema e dá ,

. ~- , , \ . - ... - .
,.outrasprovidências"'

"

7. b art13 da Resolução nO 131/2014: estabeleceu que os pedidos de patente
apreseritàdosaté odiá 16 ,de abril de 2Ül5poderiámSe!bêneficiardo fluxo' procedimental. ,
especial do progriuila Patentes Verdes.

'. ' . " .... ,'
," ,-.-:. -,_ ' ... ',f: o,'" , ,-,i ','., __o

'8. ,,' D~se modo,'o,art. I° da minuta em exame estabelece que os pedidoS de patente
apresentados até o dia 16 de abril de 201'6,podem seheneficiJr do programa Patentes Verdes.

9. "".' ••• Não hánenhuriíóbi~e jJirídico pàrataLrenovaJão. Entretanto, ha,liIgmt1aSquestões
formais a serem obseivadas,'na minuta, antes de encaminhiffilbhto para a Presidência. " ' ,

10.Ap~i~eirao1isetvaçãÓ refer~:se~OpreâmbuIl. post~que'não há a indicáção dá,
base legal das atribuições do Presidente e do Diretor ~e Patentes. Nos termos Qa Lei
Complementar nO 95/98, não basta dizer "no uso de suas atribuições regimentais", mister
especificar o dispositivo legal do regimento interno que codrere tais atribuições às autoridades
administrativás. ,

.,i·
. ,. , I

11., , ,'Nessesentido,i-eprodui,se asegúir, trecho ,do Pátecer N°' ,0006-2014-
AGU/PGF/PFE/INPI1COOPI-LBC-1.0: , '

: 0,.". ," "o ': -'-, o'. ' •• ' •

• " •••• ' •• " o" •

. -. '-". ,"" .,": " ..... " ,-
,,' ,"44. Em relação,ao preámbulo da minuta, sugere-se a inclusão,dos
", .dispositívos,d'ó Regimento Intemo que eslabeJecemas atribuições do"
, , Presidente e do Ditetor de' Marcb concernentes à expedição de atos

, normativos.

" " "" \

'4S:Vale lembrarque o RegimentoInternodo INPI figura comoanexo'da
l'ortaria nO 149, de ISde maio de 2013, do Ministério ao

" 2
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Desenvolvimento, Indústria e ComérCio' Exterior, -Quando um ato
normativo menciona o Regimen~o Interno,:6 importante que se faça

· referência l)O ato nomíativo qu~ oaprqva, isto é,a Portaria do MOIC. "

. 46: De acordo com a LeiCompfenieniar 0°95198, o preâmbulo do. ato
normativo precisa indicar não.son\ent~ o órgãoéompetente para a prática·'.- ' .. I -
do ato, mas a sua base legal, 'in verbiS: .

'" " '.' , .. I -
AJi6° O .•preâmbulo indicará o: órgão ou in~tituição". I ..

competente para a prática do ato e sua .base legal.

' .. "I - , ' .' .
47.-0 ailexo. do presente parecer traz exemplosdepreambulos' de

.' .' _ 1 ....• ' .

'. resohições, nos quais :se lê' a' base leg~1 Pfa' a: expedição. do at!>·
.normativo."", .

'0_' .' . _.:' ," ". ,' •• ,". ".

· À.Í1exc)do p.!r.;cer W0006-20 14-AGU/PGFjpFEliNPI/COOPI-LBC- 1.0:
.. ·Exemplo): .. ' . _ . I' ... - .

,-MINI~TERIO DO', 'DESENV
j
pL VIMENTO, .INDÚSTRIA _E

COMERCIO EXTERIOR' .' .' •.
BANCO' NACIONAL DE' DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ·E
SOCIAL_, 'I. _
RESOLUÇAO N° 2.607, 'DE·g DE ABRIL, DE 201f1 .
Assunto: Alt~ração das Disposiçõ~s Aplicáveis aos Contratos do BNDES

· Interessado: BNDES " ',' J " - ' ..
Referência: ,INFORMAÇÃO. PADRONIZADA.' AJIDNORM nO'
003/2014; de 1:42014. - , " . , " ... - .. -

·Endossando o parecer 'do Rélaio "a Diretoria:do Blln'co Nacional de
,.' - Dese';volvimento ItctlDômico L Social- BNDES; 'no uso das

. atribuições que, lhe confere o lartigo 1~,inciso I, alínea '''b'', do '.
· Estatuto Social,do BNDES, aprovado pelo Decreto n° 4.418, de'
lÍ.1O;2002, e respectivas alteraçÕes, resolve: .' '

~;;~~Éko- DODESEJOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR .... L . ,'. '.' '. ' ,' .... '
CONSELHO NACIONAL DAS. ZONAS DE. PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO ..' "I, . " .
RESOLUÇÃO N° I, pE 25 DE FEVEREIRO DE 2014 .' ..' ., ..

'Aprova o projetoindustrialde ins,lalação.da empresa SupertTuits Global'
Acre"Importação ,e Exportação Ltda;na Zona' de Processamento de

- .Exportação do'Aêre: no municípi6 de Senador Guiomard, no Estado do
Acre ... ·1 ' .. " "

...... ,. '''''. ", ' I· '. " -...

O CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO
'.DE EXPORTAÇÃO- CZPE, cobrormedelibeiado na reunião'realizada •

em 25de fevereiiode2014;ete"do eni vista a:competência i>revista
: no ,inciso ~do ~r~go 3°daLeí nl11.508, de 20 de jnlho de 2007, bem _
tomo asdlspos.çoes do.Decreto:n'6.634, de 5 de novembro-de 2008;'
do Decreto n° 6.814, de 6 de abril de 2009; da Resohição CZPE n' 1,
de 15 de maIo de 2009; da ResJlução CZPE n' 1, de 26 de maio de

' . ',- ,I .•

2010; e da ResoluçãoCZPE nO 5; de 28 de, setembro de 2011; e



; .

\,.

I· .-'
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'considerando o. que co~st~' .nos autos do Processo
52000,01?U4/20l3-l5;resolve: .' .' ..,.

~~~~trriODO' DESBLOLVlMENTO, '. INDÚSTRIA.' E
'. COMÉRCrOEXTERiOR[ . '.' ., .... _ ..

:CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇAO ... ' .
RESOLUÇÃ9W9,DE24DEIJUHOQE2013 . '. ' .... , .
Propõe a Excelentíssima Senhora Presidente da Repúblicà a edição de ..

· .decreto, que inclui no Progran'oa Nacional de Desestatização- PND as'
ligações' a serem' atendidas ~elos serviços. regulares de . transporte.

'.' rodoviário interestadual e 'internacional de passageiros,. e dá outras

b~Vi~~~inENJ:.EDO: \ GONSI):LHO '. 'NACIO~AL . '. DE "
DESESTATIZAÇAO" CND,no uso da atribuição que Ibe confere o
ilrt.5·, §4', combinado com Õlart.6\inciso l,anibosda Lei n"9:491,.
de 9 de setembro de 1997,'resolve, ad referendum do Colegiado:' .." "1 .

'=~~É~OD,·ODE.SENV.11.· OLVlMENTO. INDÚSTRIA. E.
COMERCIO EXTERIOR' . '" .' ". ' ... ' ,
CONSELHO NACIONA,LDbMJ?TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDAl?1j:INDUSTRIALI··· '.' .

" . RESOLUÇAON"2, DE4 DE DEZEMBRO DE20l3' " ..•..•.
· Dispõe sobre.aaprovação do Pilmode Ação Quadrienal 2014-2017, do .
Programa Brasileiro de AvaliaçãÓ da Conformidade ..
. .. . I .

· O 'CONSJtL~O . NAqONAL' . DE .'.METROLOG,IA, .
. NORMALIZAÇAO, E '.~UALIDAl)E INDUSTRIAL· .

CONMETRO;usàndodasatribuições que lhe conferem o art. 3" da
'. '. I .

·L.ei n' 5.966, de li de dezembro de 1973, e O' art. 2' da 'Lei n' 9.933, .
· de2~ de dezembrodel999; .t . ~ ' .

ConsIderando que O Plano de Açao Quadnenal do Programa BrasileIro

:~:::::a:~oda ~onformidade- rAC é atualizado anualmente;

·MINI~TÉRIO ' ..DO .,'DESEI%I' ÔLVrMENTO, .. IND.ÚST.RIA.. '. E·,
COMERCIO EXTERIOR.' , .' .•
CONSELHO NAÓONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E

;i QUALIDAI?EINDl!JSTRIAL' I .' ..
RESOLUÇAO N" 5, DE 5 DE DEZEMBRO DE20l2 '. 1. ..

Revoga Resoluções' do Conmetrb por caducidade do,'teniaou por já
'estàreni integrálmente iJíiplement~das. '.' "
, O ···CONSELHO. NACIONAL, DE METROLOGIA,

. '. l .

,NORMALIZAÇAO ... E . QPALIDADE .. INDUSTRIAL _
CONMETRO, usando'dasatribuições que Ihe·.conferem O art. 3' da
Lei n" 5.966, de II de dezembrd, de. 1973, e o.art. 2" da Lei n' 9;933,
de2~de dezembro del999; l' ..'.:.. ,' _'.•...
ConSIderando a. ,ailáhse efetuada sobre. o conteudodas. Resoluçoes .

. . promulgadas pelo Conmetro;, I',' '" ." :

.... Considerarido . que, por ''1ueslõesde organização e transparência, é' I .
· conveniente e oportuno atualizar o marco legal do Conmetro,i revogando

as Resoluções cujas disposiçõdsprescreveram OÜque já foram
. iinplementadasn;, íntegra, resolve: ...

.. -'
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12. ' O'art 1° da~inutadenomin~oprogtama pÍlotode "Patentes verdes", embora <)

'. prograrriaseja,grafadacomo"'Patente~Verdes"naResdlu~ãonoÚlf2014 .. ' . , '.
. . " .

' .... . ' .

13., .Não hán~ce'ssidadeAó programaêhtrar em vigor na'data da aSsinatUra da
resolução, sendo mais adequado que'a entrada erri'vigordp ato normativo se dê,rio.c~o, quando
houver a publicação. Por isso, sugere-se' a alteração da redação do arte2°. Esse não é um d"etalhe
de pequena importância,. posto que a resolução sub' examine é dirigida precipuamente ao usuária. ,

· externo ...
. " '...

" , .' , . ' ' .
14.. '. ',Se nãóh6uve publiàção da resolução, Càrrio/)Ílsuário'ext~rno teráconhecimçnto ..
do atoiioITnlltivo? Não'é recomend,ável que a entrada eftniigor de um.atonormativo dirigido ao ..'

" .•usuário exte!'ll0ocorra antesdapublicàção ...
.'~ ..

'.15.', Optou-se por renovar a vigência .do programa' PÍlotó mediante. a expressão
· "prorrogar, por JIIn ano, o prazo coricedidopelo' artigo' 13". Recomçnda-se unia redação que
.especifique o tetmofinal 'de vigência do:programa. Em outras palavras, quem lê o art. 1~ da .
minuta de resolução não .entende até quando ..estará~mvigor opTograrria pÍlotodenominado
Patentes Verdes ..

16. ' A· dlltafiiialdo programa prorr()gado será co~preeridida quando se' conjuga o' art.
. "1° da minuta ,e o art. 13 d.aResQlução nOÜlf2014.Porquê a Diretoria de Patentes não propõe

· uma nova redação que mencione a data final de vigência dop{ograma? Recomenda-se expressa
. , referência ao termo final de vigência da nova fase.do programa piloto:.

I1I.CONCLtJSÃO

".
'! •. '

.' - , .

17...•. Não se verifica óbice jurídico à publicação da miiiutade fls..04: As sÍigestões dê .
caráter formal; apresentadas rio tópico precedente, são de adoçãO ,meramente facultativa, de

.. ' acordo com a conveniênciaeoportunidade da Administração:

.... , ,',,' - .. ' ,

.A consideração superior .. ' ..
. f" .

" ... . . .. .
. - " ' .

Rio de Janeiro, 10 demlliço de 2015.'.%:' '"'~'" .. . ' ,,' .. " .
... ---- .. '

'. ',"', •• , _,', - , 'c':, . '_.•.. " .

'. ~kJ:, ~,,~,_ .. ' .' ,
'.' . Loris Baena Cunha Neto ~, .

" .Procurador Federal
, " .'

Coorderiador, .
., •.

. "

"~o
. ,
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